
 
 

 
 
 
 
 
 

                                            TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAIBA
                                                 
                          CENTRO DE MEDIAÇÃ
 
 
PROCESSO: 0850322-13.2020.8.15.2001
VARA DE ORIGEM: 14ª VARA CÍVEL DA CAPITAL
REQUERENTE: JOSIMAR GABRIEL DOS SANTOS
REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

                                                 
 
REQUERENTE: JOSIMAR GABRIEL DOS SANTOS
POR SUA ADVOGADA) 
ADVOGADO DO REQUERENTE:
REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADO DO REQUERIDO
PREPOSTO: ANDRÉ LUIZ F. VASCONCELOS SOBRINHO

 
                                

TERMO

 Em 27 de abril de 2023

CIVEL, pelo conciliador 

recurso audiovisual, pelo aplicativo 

houve consenso entre as partes, impossibilitando 

 Nada mais havendo a constar, após lido e revisado por todos,encerra

presente termo, devidamente digitado por mim, 

Conciliador desta Unidade Judic

desse Cejusc, com fundamento na Lei 11.419/2006, bem como do

185/2013/CNJ c/c Artigo 2º, inciso III, da Resolução n.° 8 de 2011 do

Justiça da Paraíba, deixando assim d
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                                                 PRESENTES À AUDIÊNCIA 

JOSIMAR GABRIEL DOS SANTOS (DEVIDAMENTE REPRESENTADO 

ADVOGADO DO REQUERENTE: MARIA CINTHIA GRILO DA SILVA     
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

IDO: STEPHANIE OLIVEIRA DANTAS      OAB PB 23.517
ANDRÉ LUIZ F. VASCONCELOS SOBRINHO      CPF N.º 062.303.134

 
TERMO DE AUDIÊNCIA 

27 de abril de 2023, às 11h:00 min, na Sala de Audiências do 

 foi dito: Iniciada a audiência remota feita através de 

recurso audiovisual, pelo aplicativo Zoom, plataforma homologada pelo CNJ

houve consenso entre as partes, impossibilitando o acordo. 

Nada mais havendo a constar, após lido e revisado por todos,encerra

, devidamente digitado por mim, ANA PAULA RIQUE DA NOBREGA

desta Unidade Judicial, e assinado eletronicamente pela Técnica Judiciária 

com fundamento na Lei 11.419/2006, bem como do art. 25 da Resolução 

185/2013/CNJ c/c Artigo 2º, inciso III, da Resolução n.° 8 de 2011 do

Justiça da Paraíba, deixando assim de inserir a assinatura física das partes.
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SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

(DEVIDAMENTE REPRESENTADO 

     OAB PB 17295  
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.  

OAB PB 23.517 
CPF N.º 062.303.134-56 

na Sala de Audiências do CEJUSC II 

feita através de 

homologada pelo CNJ. Não 

Nada mais havendo a constar, após lido e revisado por todos,encerra-se o 

ANA PAULA RIQUE DA NOBREGA, 

Técnica Judiciária 

art. 25 da Resolução 

185/2013/CNJ c/c Artigo 2º, inciso III, da Resolução n.° 8 de 2011 do Tribunal de 

e inserir a assinatura física das partes. 



 [Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006] 

Assinado 
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